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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CENSO PREVIDENCIÁRIO OBRIGATÓRIO 2023

O Ameriprev – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Americana, através da sua chefia de Previdência, torna público a realização do CENSO PREVIDENCIÁRIO OBRIGATÓRIO e CONVOCA os servidores ativos estatutários a realizá-lo no período de 02 a 31 de Outubro de 2023.

1. DO OBJETIVO
O Censo Cadastral Previdenciário abrangerá os Servidores Ativos do Poder Executivo e suas autarquias bem como do Poder Legislativo, estando dispensados os admitidos no ano de 2023.
2. DA FINALIDADE 
Tem por finalidade a atualização e consolidação de informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais dos Regimes Próprios de Previdência Social (CNIS/RPPS), bem como minimizar as inconsistências cadastrais para cumprir a obrigatoriedade de se fazer Estudo Atuarial Anual, e ainda propiciar a integração de dados com o e-Social dos servidores ativos.
3. DO LOCAL E DATA   
O Censo Cadastral Previdenciário será realizado no período de 02 a 31 de Outubro de 2023.
I - presencialmente nas dependências do Ameriprev, na Av. São Jerônimo, n° 309, Jardim Bela Vista, município de Americana/SP.
II - ou pelo site da Prefeitura: www.americana.sp.gov.br , clicando no ícone “Americana Inteligente – Atendimento Digital”.
       O não atendimento à convocação acarretará em multa, conforme consta no §4° do artigo 117 da Lei Municipal n° 5111/2010.
4. DOS DOCUMENTOS
Deverão ser apresentados para a realização do Censo Previdenciário os seguintes documentos:
I -  documento com foto – RG com CPF ou CNH.
II - comprovante de endereço.
III - certidão de nascimento; certidão de casamento (com averbações, se tiver) ou Declaração Pública de União Estável.

5. QUEM PODE SER DEPENDENTE 
São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado contribuinte:
I - o cônjuge, a companheira, respectivamente, do casamento ou da união estável;
II - os filhos.
III - menores de 21 (vinte e um) anos, solteiros, não emancipados; e, de qualquer idade os filhos que estiverem totalmente inválidos, incapazes ou que tenham deficiência grave, nos termos do regulamento adotados pelo Ministério da Previdência Social.
Para efeito do disposto do inciso I, são reconhecidos o casamento e a União estável, na forma da lei civil.
6. DOCUMENTO DOS DEPENDENTES 
 I – Cônjuge:
a) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
II – Companheiro (a):
a)     Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
III – Filho menor de 21 anos:
b) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
IV – Filho ou equiparado inválido: 
a) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
b) Termo de Curatela, se maior de 18 anos e se estiver interditado para os atos da vida civil;
c) Atestado médico atualizado (até 90 dias) indicando a doença incapacitante. 
V – Menor sob guarda - equiparado a filho - menor de 18 anos:
a) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
b) Termo de guarda em vigor.
VI – Enteado - equiparado a filho - menor de 21 anos:
a) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
b) Declaração de Dependência Econômica, preenchida e assinada pelo servidor ativo.  
VII – Tutelado - equiparado a filho - menor de 18 anos:
a) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
b) Termo de Tutela;
c) Declaração de Dependência, preenchida e assinada pelo servidor ativo. 

VIII – Pais:
a) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
b) Declaração de Dependência Econômica e inexistência de dependentes preferenciais, preenchida e assinada pelo servidor ativo.  
IX – Irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e um) anos de idade ou inválido:
a) Documento com foto – RG com CPF ou CNH.
b) Termo de Curatela, se maior de 18 anos e estiver interditado para os atos da vida civil; 
c) Atestado médico atualizado ( até 90 dias) de doença incapacitante, se inválido;
d) Declaração de Dependência Econômica e Inexistência de Dependentes Preferenciais, preenchida e assinada pelo servidor ativo ou aposentado; 
X – Ex-cônjuge/ex-companheiro (a) que receba pensão alimentícia do servidor ativo: 
a) Declaração de Dependência Econômica de ex-cônjuge divorciado, separado judicialmente ou de fato ou de ex-companheiro (a), preenchida e assinada pelo servidor ativo ou aposentado.    

 7.    COMPROVAÇÃO DE VINCULO DE UNIÃO ESTÁVEL 
	Para comprovar o vínculo de união estável, utilizaremos as mesmas regras do Regime Geral de Previdência que exige no mínimo três documentos dentre os especificados no art. 22,  § 3° do Decreto 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social. 
“Art. 22, § 3° - Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo três dos seguintes documentos.
        I - certidão de nascimento de filhos havido em comum:
II - certidão de casamento religiosa;
III - declaração de imposto de Renda do segurado, em que conste o interessado como seu dependente;
 IV - disposições testamentárias;
 VI - declaração especial feita perante tabelião;
 VII - prova de mesmo domicílio;
 VIII - prova de encargos domésticos;
 IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
 X - conta bancária conjunta; 
XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do segurado;
XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;
XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;
XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência medica, da qual conste o segurado como responsável. 
XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente;
XVI - declaração de não emancipação de filho menor de vinte e um anos; ou
XVII - quaisquer outros que possam levar a convicção do fato a comprovar.”


8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Dúvidas recorrentes poderão ser sanadas pelo e-mail dp@ameriprev.com.br. 
As situações não previstas neste edital e anteriores deverão ser consultadas diretamente no Ameriprev , para maiores esclarecimentos.
Os casos omissos serão resolvidos pela Chefe de Análise de Benefícios e decididos pelo Superintendente do Ameriprev.
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